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Indicação n.º ___________/2025 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a fixação de sinalização de 

trânsito. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Segurança Pública, para tornar via de mão 

única na rua João Bento, na Vila Suely. 

 

Considerando o crescente fluxo de veículos na região próxima à Creche Olivia 

Caruso, especialmente durante os horários de entrada e saída dos alunos, bem como as 

dificuldades de tráfego e segurança para pedestres, venho por meio desta, indicar a 

implementação de uma via de mão única no trecho da Rua João Bento, nas imediações 

da creche. 

A medida visa otimizar o tráfego local, evitando congestionamentos e 

possibilitando maior fluidez para os motoristas e maior segurança para os alunos, 

professores e demais pedestres. 

A mudança para uma via de mão única reduzirá o risco de acidentes, 

principalmente nos horários de pico, garantindo maior organização no trânsito e criando 

condições favoráveis para a travessia segura dos pedestres. A via de mão única também 

facilitará a circulação dos ônibus escolares e veículos de emergência, se necessário. 

Diante disso, solicito que seja realizada a análise técnica e, caso viável, a 

implementação dessa medida para promover a segurança e a organização do trânsito no 

entorno da escola. 

 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 17 de março de 2025. 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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